

Projeto de  Decreto Legislativo Nº 02/2026:Suplementação Orçamentária por redução de verba no montante de R$ 10.000,00( dez mil reais) aponta recursos e dá outras providências.
Ana paula Stumpf, Presidente do Legislativo Municipal de Nicolau Vergueiro - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao Artigo 7º, inciso III da Lei nº 1336/2025 de 18 de novembro de 2025.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberta a suplementação orçamentária por redução de verbas no Orçamento de 2026 no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais) nos seguintes Programas e Atividades:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
3390390000000 Outros serviços  de Terceiro Pessoa- Jurídica .............R$ 10.000,00
Art. 2º Os recursos para atender o Art. 1º do presente Decreto originam-se conforme especificação abaixo:

Redução de Verbas
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

4490510000000    OBRAS E INSTALAÇÕES............R$10.000,00

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nicolau Vergueiro/RS.
[bookmark: _GoBack] Nicolau Vergueiro/RS,  31  de março de 2026.


Ana Paula Stumpf
Presidente do Legislativo Municipal








Justificativa
Solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem o presente Projeto de Decreto Legislativo, em regime de urgência especial, a fim de que possamos proceder com abertura de suplementação orçamentária por redução de verbas no Orçamento de 2026, tendo em vista a ausência de dotação orçamentária suficiente para cobrir e suprir as despesas citadas. É fundamental a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo a fim de ajustar os valores. 



